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INDICAÇÃO  N.º  756,  DE  2003

Considerando que a Coordenadoria de Integração e Cidadania desenvolve indubitavelmente um dos programas de maior alcance social no âmbito deste Estado; 

Considerando que nos postos relacionados a esse programa são prestados de forma gratuita diversos serviços públicos da mais alta relevância, inclusive com a participação de outros órgãos governamentais, a exemplo da Procuradoria Geral do Estado, por meio da Procuradoria de Assistência Judiciária, da Secretaria do Emprego e das Relações do Trabalho e da Secretaria da Segurança Pública;

Considerando que tal programa atende sobretudo aos anseios da população carente, ao apresentar-lhe e oferecer-lhe, de forma eficiente e desburocratizada, as informações e a orientação a que tem direito;

Considerando, finalmente, que a instalação de um posto fixo da Coordenadoria de Integração e Cidadania em Campinas seria de grande valia, tendo em vista que referido município é o de maior expressão na região metropolitana em que se situa,

INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à implantação de um posto fixo da Coordenadoria de Integração e Cidadania no município de Campinas.
Sala das Sessões, 04/06/2003
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